
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64278.008010/2025-82

Em 29/05/2025 às 16:21, faço anexar ao presente processo 64278.008010/2025-82, o(s)
documento(s): 1 - DIEx Simplificado 2987 - SALC.pdf, 2 - DIEx Simplificado 2831 - Aprov.pdf, 3 -
DIEx Requisitório 9 - Aprov.pdf, 4 - 2025NC403062.pdf, 5 - Consulta Situação Fornecedor -
SICAF.pdf, 6 - Consulta Credora - CADIN.pdf, 7 - Consulta Consolidada Pessoa Jurídica.pdf, 8 -
NE_160176_2025NE0358.pdf.
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Classificação: 031.12

DIEx Simplificado Nº 3000-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.010200/2025-60

João Pessoa, PB, 26 de maio de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Fiscal Administrativo, Chefe do Setor de Aprovisionamento, Conformador

Assunto: 2025NE000254 (anulação total) REFERENTE A LIC PE Nº 90009/2025, UG 160175, UGP
160176 (PORTA VAI-VEM)

Referências:
a) DIEx nº 4469-Aprv/Cmdo 1Gpt E, de 08 MAI 25.

Anexos:
1) 1._DIEx_Req_n__7-_Anula__o_Porta_Vai_e_Vem.pdf
2) NE_160176_2025NE000254 (anulado).pdf

Em  atenção  ao  DIEx  referenciado,  encaminho  anexa,  em  formato  PDF,  a Nota de
Empenho para conhecimento e providências do requisitante. Bem como, encaminho para o
Conformador as documentações pertinentes para arquivamento do processo.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
 em 26/05/2025, às 15:37 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

aDo1-5K3b-MkL3-pehX
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

 

DIEx nº 7-Aprv/Cmdo 1Gpt E  João Pessoa, PB, 29 de abril de 2025.        

EB: 64278.008259/2025-98  
 

Do: Aprovisionador do Cmdo do 1° Gpt E                              

Ao: Sr Chefe da SALC do 1º Gpt E 

Assunto: diex requisitório 

Rfr: - Art. 13 das Instruções Gerais para realização de 

licitações no Comando do Exército (IG 12-02). 

                                                                                                                

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de licitações no 

Ministério do Exército – Port Min nº 305, de 24 MAIO 95 (IG 12-02), solicito ges t ões junto ao 

Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a anulação da nota de empenho 2025NE000254 referente ao  

material abaixo discriminado: 

 

CNPJ: 53.251.412/0001-60 H S DE MORAIS - COMERCIO 

 

ITEM 
Nº DA 

LICITAÇÃO 

 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

 

QTD 

 

UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

 

 

67 

 

SRP 

90009/2025 

UASG 

160175 

Porta Vai-Vem Material: Chapa De 

Poliuretano De Alta Densidade, 

Acabamento: Revestida Com Chapa De 

Abs Em Cada Face, Tipo Dobradiça: 

Dobradiças Em Aço Inoxidável, 

Características Adicionais: 

Amortecedores De Impacto/Visor Em 

Acrílico/Caxetas 

 

 

2 

 

 

UND 

 

 

4.200,00 

 

 

8.400,00 

VALOR TOTAL R$ 8.400,00 

2. Justificativa: 
- Atender a solicitação contida no DIEx nº 697-S2/7º CGCFEx cuja o material adquirido não faz parte do 

rol de equipamentos enquadrados no PI E6SUPLJA5PA. 

 

 

 

 

 

Aprovisionador do Cmdo do 1º Gpt E

Visto: 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. Autorizo a anulação da nota de empenho supramencioada; 
2. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em J o ão Pessoa, PB, 29 de abril de 2025. 
 

 

 
 
 

Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E 

 
"OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS 

SEMPRE LEMBRADOS!" 
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